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Retrospecto Tarifário



1ª Revisão Tarifária Ordinária

• Início: mar/2011 – Cronograma inicial Deliberação nº 210/2011

• Conclusão: prevista para Ago/2012 e concluída em Abr/2014

• Principais resultados:

a) Índice de Reposicionamento Tarifário: 5,44%

b) Reajuste anual (Abr/2015 e Abr/2016): ∆IPCA – Fator X (0,94%)

c) Próxima RTO: Abr/2017

• Postergação da aplicação:

a) Postergada pela Sabesp para Dez/2014

b) Índice autorizado na aplicação: IRT de 5,44% + 1% (compensação pelo atraso)

c) Não inclui compensação da perda de receita decorrente da concessão do

bônus (crise hídrica)



Crise hídrica – Bônus e Tarifa de Contingência

Deliberação Descrição
Data da 

Deliberação

469/2014

Instituído o Programa de Incentivo à Redução do Consumo de Água: concessão 

de bônus de 30% para redução de consumo > 20% - aplicável aos usuários 

abastecidos pelo Sistema Cantareira

Fev/2014

480/2014 Ampliação do bônus para todos os usuários da Região Metropolitana de São Paulo Abr/2014

514/2014

Escalonamento do bônus para redução do consumo:

- de 10% a 15%: bônus de 10% na conta

- de 15% a 20%: bônus de 20% na conta

- > 20%: bônus de 30% na conta

Dez/2014

545/2015

Aplicação da tarifa de contingência para aumento de consumo:

- Até 20% da média: acréscimo de 40% na conta de água

- Mais de 20% da média: acréscimo de 100% na conta de água

Jan/2015

614/2015
Prorrogação da vigência da tarifa de contingência até 31 de dezembro de 2016 ou 

até que se tenha maior previsibilidade quanto à situação hídrica
Dez/2015

615/2015

Prorrogação da vigência do Programa de Incentivo à Redução do Consumo de 

Água até 31 de dezembro de 2016 ou até que se tenha maior previsibilidade 

quanto à situação hídrica

Dez/2015

640/2016 Cancelamento da tarifa de contingência Mar/2016

641/2016 Cancelamento do Programa de Incentivo à Redução no Consumo de Água Mar/2016



Crise hídrica – Revisão Tarifária Extraordinária

• Eventos que poderiam originar a RTE são caracterizados por (RTS/01/2012):

a) Sua ocorrência durante o ciclo tarifário

b) Estarem, em maior parte, fora de controle da empresa;

c) Não terem sido contemplados na revisão tarifária; e

d) Terem impacto significativo no equilíbrio.

• Fatos geradores da RTE Sabesp:

a) Aumento nos custos de energia elétrica

b) Redução da oferta de água

• Ajuste Tarifário Anual 2015:

a) Reajuste tarifário anual 2015: 7,1899%

b) Resíduo tarifário da aplicação da RTO: 0,5575%

c) Índice de reposicionamento tarifário (RTE): 6,9154%



Resumo  – 2008 a 2016

Ano Descrição
Deliberação 

n°

2008 Reajuste tarifário anual 008

2009 Reajuste tarifário anual 082

2010 Reajuste tarifário anual 162

2011 Reajuste tarifário anual 253

2012 Reajuste tarifário anual 353

2013
Resultado da 1ª etapa da Revisão Tarifária Ordinária 
(Índice de Reposicionamento Tarifário Provisório)

406

2013 Reajuste tarifário anual 435

2014 Resultado final da 1ª Revisão Tarifária Ordinária 484

2014 Aplicação do resultado da 1ª Revisão Tarifária Ordinária 520

2015 Reajuste tarifário anual  e ajuste compensatório 560

2015 Resultado da Revisão Tarifária Extraordinária 561

2016 Reajuste tarifário anual 643



Crise hídrica – Pontos de atenção

• Como foi caracterizada a situação de escassez hídrica?

Por meio de parecer da Procuradoria Geral do Estado em vista das progressivas

reduções de retirada de água do Sistema Cantareira determinadas pela ANA e

DAEE em seus sucessivos comunicados conjuntos, entendidas como uma

declaração de racionamento pelas autoridades gestoras de recursos hídricos.

• Impossibilidade da concessionária requerer reposição em relação ao

programa de Bônus

• Recursos obtidos com a tarifa de contingência serão considerados na

revisão tarifária da concessionária.
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